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 Anúncio n.º 5729/2010

Processo n.º 669/10.8TBGMR -C

Prestação de contas pelo administrador (CIRE)
Insolvente: Martin Europe — Confecções, L.da

Administrador de insolvência: Francisco José Areias Duarte.
A Dr.ª Diana Josefina Pereira Simões Mouta Faria, juíza de direito 

deste Tribunal, faz saber que são os credores e a insolvente: Martin 
Europe — Confecções, L.da, número de identificação fiscal 503818844, 
endereço na Travessa Sub Carreira, 4815 Vizela, notificados para no 
prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que começarão 
a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas 
apresentadas pelo administrador da insolvência (artigo 64.º, n.º 1, do 
CIRE).

Administrador de insolvência: Francisco José Areias Duarte, número 
de identificação fiscal 200017560, com morada na Rua dos Duques de 
Barcelos, 6, sala 3, apartado 51, 4750 -024 Barcelos.

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

14 de Junho de 2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Diana Josefina Pe-
reira Simões Mouta Faria. — O Oficial de Justiça, Rui Fernandes.

303369441 

 5.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 5730/2010

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação) 
Processo n.º 5166/09.1TBGMR

Insolvente: Eco — Cozinhas, L.da, NIF — 504460218, Endereço: 
Lugar de Alvarinhas, Lordelo, 4815 -135 - Guimarães.

Administrador de insolvência: Dr. João Fernandes de Sousa, 
Endereço: Rua de Mataduços, 121, Fermentões, Apartado 461, 
4804 -091 Guimarães.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufi-
ciência da massa insolvente, nos termos do Artigo 230.º n.º 1 alínea d) 
do CIRE.

Efeitos do encerramento: artigo 233.º do CIRE.
01 -06 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rita Mota Soares. — O Oficial 

de Justiça, Almesinda Freitas R. Macedo.
303336458 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LEIRIA

Anúncio n.º 5731/2010

Processo: 2942/10.6TBLRA — Insolvência pessoa singular 
(apresentação)

No Tribunal Judicial de Leiria, 2.º Juízo Cível de Leiria, no dia 
27 -05 -2010, às 19:00 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Arménio Ferreira Carreira, estado civil: Divorciado, nascido em 
11 -07 -1967, nacional de Portugal, NIF — 179568590, BI — 9401604, 
Endereço: Rua Manuel Simões, N.º 24, Santa Eufémia, 2420 -358 Leiria 
com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Dr(a). Maria do Céu Carrinho, Endereço: R Seabra de Castro, Ed São 
Gabriel Center — 2.º S, 3750 -238 Anadia

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 16 -07 -2010, pelas 10:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Data: 31 -05 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. José da Rocha 
Henriques. — O Oficial de Justiça, Clarinda Lopes Jorge.

303358036 

 TRIBUNAL DA COMARCA DA GRANDE LISBOA — NOROESTE

Juízo de Comércio de Sintra

Anúncio n.º 5732/2010

Processo n.º 12392/10.9T2SNT

Publicidade do despacho da nomeação de administrador 
judicial provisório nos autos de insolvência

Medidas cautelares: artigo 31.º do CIRE.
Devedor: Zumali — Compra e Venda de Imóveis, S. A.
No Comarca da Grande Lisboa — Noroeste, Sintra — Juízo do 

Comércio de Sintra, foi em 25 de Maio de 2010 proferido despacho 
de nomeação de administrador judicial provisório do devedor Zuma-
li — Compra e Venda de Imóveis, S. A., número de identificação fis-
cal 503678392, com sede na Avenida dos Heróis da Liberdade, 9, 1.º, 
Massamá, 2745 -790 Queluz.

Para administrador judicial provisório é nomeado o Dr. Paulo 
Sá Cardoso, com domicílio na Rua da Quinta das Palmeiras, 28, 
2780 -145 Oeiras.

Foi ainda fixado por despacho os deveres e as competências do re-
ferido administrador e que são as seguintes: poderes exclusivos para 
administração do património do devedor.

Tem ainda o administrador direito de acesso à sede e às ins-
talações empresariais do devedor e de proceder a quaisquer 
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inspecções e a exames, designadamente dos elementos da sua 
contabilidade.

O devedor fica obrigado a fornecer -lhe todas as informações neces-
sárias ao desempenho das suas funções.

26 de Maio de 2010. — A Juíza de Direito, Rute Lopes. — O Oficial 
de Justiça, António Albuquerque.

303309906 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 5733/2010

Processo n.º 593/10.4TYLSB — Insolvência pes.
colectiva (Apresentação)

Insolvente: Jogo Metalomecânica Sociedade Metalomecânica, S. A.

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 1.º Juízo de Lisboa, no dia 

19 -05 -2010, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do devedor:

Jogo Metalomecânica Sociedade Metalomecânica, S. A., 
NIF 507188730, Urbanização Vale das Ervas, Lote 7, Alverca do Ri-
batejo, 2616 -908 Alverca, com sede na morada indicada.

É administrador do devedor:
Vítor Manuel Assis Cabeleira, Rua Pedro Álvares Cabral, n.º 5, 

10.º Dtº, 2685 -229 Portela, a quem é fixado domicílio na morada in-
dicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr.ª Helena Barata de Almeida, R. Manuel Francisco Soromenho, 66, 
1.º Esq., 2670 -453 Loures

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE.

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência dos créditos, data de vencimento, montante de capital 
e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 06 -07 -2010, pelas 10:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil [alínea c) do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE].

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

20 -05 -2010. — A Juíza de Direito, Elisabete Assunção. — A Oficial 
de Justiça, Isabel David Nunes.

303286327 

 Anúncio n.º 5734/2010

Processo n.º 487/10.3TYLSB — Insolvência pessoa
 colectiva (Requerida

Requerente: Sacoil — Petróleo e Derivados, L.da

Insolvente: Tiago & Sara Transportes, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 1.º Juízo de Lisboa, no dia 

31 -05 -2010, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do(s) devedor(es):

Tiago & Sara Transportes, L.da, NIF 506354644, Endereço: Rua 25 
de Abril, N.º 14, Cardosas, 2630 -000 Arruda dos Vinhos, com sede na 
morada indicada.

São administradores do devedor:
Tiago David dos Santos Vale, NIF 231160682, BI 12062705, En-

dereço: Casal do Telheiro, Lote D -27, 2.º Dtº, 2630 -000 Arruda dos 
Vinhos

Sara Alexandra dos Reis Loureiro Vale, Endereço: Casal do Telheiro, 
Lote D -27, 2.º Dtº, 2630 -000 Arruda dos Vinhos, a quem é fixado do-
micílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr(a). Helena Barata de Almeida, Endereço: R. Manuel Francisco 
Soromenho, 66 — 1.º Esq., 2670 -453 Loures

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).




